
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO TINTO,  ESTADO DA 
PARAÍBA.

REF: PROCESSO N.º: 0800439-60.2018.8.15.0581

, já devidamente qualificado nos Autos da Ação em epígrafe, que contende comJAILSON ELIAS FERNANDES  MAPFRE
vem, com o devido respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência,VERA CRUZ SEGURADORA S/A,    REQUERER A

JUNTADA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS ANEXOS, pugnando pelo regular processamento do feito.

Termos em que pede e espera deferimento,

Rio Tinto/PB, 23 de julho de 2018. 

Daniel Vieira Smith

OAB/PB n.º 19.193
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Protocolado por: DANIEL VIEIRA SMITH 

Tribunal de Justiça da Paraíba
Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
NÃºmero do
processo: 0800439-60.2018.8.15.0581

ÃrgÃ£o julgador: Vara Única de Rio Tinto
JurisdiÃ§Ã£o: Rio Tinto - Fórum de Rio Tinto
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto principal: SEGURO
Valor da causa: R$ 13.500,00
Partes: JAILSON ELIAS FERNANDES (068.609.134-52)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (61.074.175/0001-38)

AudiÃªncia

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)
Petição Inicial Petição Inicial 54,39

Assuntos Lei

DIREITO CIVIL / OBRIGAÇÕES / ESPÉCIES DE CONTRATOS / SEGUR Lei nº 10.406/02
(Código Civil)

AUTOR RÉU
DANIEL VIEIRA SMITH (Advogado)
JAILSON ELIAS FERNANDES MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Complemento Valor
2 SEGURO DPVAT

DistribuÃ-do em: 11/07/2018 21:36
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Documentos Comprobatórios Anexos em formato PDF.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800439-60.2018.8.15.0581

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para emendar a exordial no prazo de 15 dias,
retificando o pedido de gratuidade judiciária de acordo com a Lei nº 13.105/2015.

Rio Tinto, 17 de outubro de 2018.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE RIO TINTO – PB

Processo nº 0800439-60.2018.8.15.0581

já qualificado nos autos da presenteJAILSON ELIAS FERNANDES,    AÇÃO DE
, que move em face deCOBRANÇA DO SEGURO DPVAT (INVALIDEZ)   MAPFRE

, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,VERA CRUZ SEGURADORA S/A
por intermédio de seu procurador signatário, informar e requerer o que se segue:

Em Petição Inicial, requereu-se o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, nos exatos
termos previstos pelo art. 4º Lei 1.060/1950 e 5º LXXIV da Constituição Federal, por não ter
condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua
família.

Ocorre que no último Despacho, de Id nº 17229515, determinou-se a adequação do pedido de
gratuidade judiciária.

Informa-se, em oportuno, que não houve mudança na situação econômica do Requerente,
permanecendo em situação de insuficiência econômica.

O ora Peticionante não dispõe de recursos para custear as despesas processuais, em especial
para arcar com o pagamento dos honorários relativos à perícia a ser realizada para produzir
prova essencial à configuração do direito do Autor.

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas processuais e o
pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. , , do  98   caput   novo CPC
/2015, Lei 13.105/15, : verbis

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e
os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei.

Infere-se do excerto acima que qualquer uma das partes no processo pode usufruir do
benefício da justiça gratuita. Logo, o Requerente faz jus ao benefício, haja vista não ter
condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção.

Mister frisar, ainda, que, em conformidade com o art. , § 1º, do /2015, o pedido 99  novo CPC
de gratuidade da justiça pode ser formulado por petição simples e durante o curso do
processo, tendo em vista a possibilidade de se requerer em qualquer tempo e grau de
jurisdição os benefícios da justiça gratuita, ante a alteração do status econômico.

Ainda sobre a gratuidade a que tem direito o Requerente, o novo Código de Ritos Civis dispõe
em seu art. 99, § 3º, que: 
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“presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
”.exclusivamente por pessoa natural

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, sendo
desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.

Desta forma , pois, preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, ex positis
pleiteado, como medida de Justiça e de Direito que se vislumbra neste momento, requer:

a) O deferimento do pedido a fim de que seja concedida a JUSTIÇA GRATUITA, ante ao
pedido pelo Requerente de que faz jus ao benefício, consoante os arts. 98 e seguintes do CPC
e a Lei nº 1.060/50;

Termos em que,

Pede e aguarda deferimento.

João Pessoa, 11 de Março de 2019.

Daniel Vieira Smith

OAB/PB 19.193
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800439-60.2018.8.15.0581

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo  para o dia 25audiência de conciliação /08/20, às 10h.

Cite-se a parte promovida com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do art. 334 do
CPC.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e
transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou
do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,
comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua
defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão
de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Rio Tinto, 6 de novembro de 2019.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Rio Tinto, 1 de abril de 2020

Processo nº: 0800439-60.2018.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[SEGURO]

AUTOR: JAILSON ELIAS FERNANDES

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: JAILSON ELIAS
FERNANDES, através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, INTIMADA(s)  para 
comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA designada: Tipo: Conciliação Sala: Sala

.1 Data: 25/08/2020 Hora: 10:00 

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e
transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou
do Estado (art. 334, § 8º, CPC). 

 

Atenciosamente,

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Rio Tinto, 1 de abril de 2020

Processo nº: 0800439-60.2018.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[SEGURO]

AUTOR: JAILSON ELIAS FERNANDES
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AO (À)

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58030-001

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, cito Vossa Senhoria para tomar ciência dos autos da
ação supra, movida contra si, conforme cópia da inicial disponível pelo , e intimo para,link abaixo
acompanhado de advogado, comparecer à audiência Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 25/08/2020

, no fórum desta comarca, sito no endereço acima, nos termos do art. 334, NCPC.Hora: 10:00 

Fica Vossa Senhoria ciente quanto à possibilidade de constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10º, NCPC), bem como, que o não
comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, NCPC).

Cientifique-se de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo,
não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual pedido de cancelamento da audiência de
conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares,
incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão da justiça gratuita.

Atenciosamente,

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS DO PROCESSO ACIMA
: MENCIONADO ACESSE O LINK

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Chave"Número do documento"
de acesso"

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18071121354217400000014922807
Juntada de Documentos Comprobatórios Petição 18072318122550600000015119232
RG CPF E COMPROVANTE DE
RESIDENCIA

Documento de
Identificação

18072317552244300000015120046

BOLETIM DE OCORRENCIA
POLICIAL

Documento de
Comprovação

18072317555198000000015120069

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
Documento de
Comprovação

18072317560668800000015120079

CARTA DPVAT JAILSON ELIAS 1
Documento de
Comprovação

18072317562358400000015120090

CARTA DPVAT JAILSON ELIAS 2
Documento de
Comprovação

18072317564030300000015120097

ATESTADO MEDICO
Documento de
Comprovação

18072317565532100000015120107

RECEITUARIO MEDICO
Documento de
Comprovação

18072317571020000000015120114

LAUDO MEDICO E PRONTUARIO
PARTE 1

Documento de
Comprovação

18072317572375700000015120117

LAUDO MEDICO E PRONTUARIO
PARTE 2

Documento de
Comprovação

18072317574462300000015120127

RELATORIO DE CIRURGIA 1
Documento de
Comprovação

18072317582608200000015120142

RELATORIO DE CIRURGIA 2
Documento de
Comprovação

18072317591381900000015120169

RESUMO DE ALTA
Documento de
Comprovação

18072317593120100000015120180

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Documento de
Comprovação

18072318000883100000015120208

DECLARACAO DE AUSENCIA DE
LAUDO DO IML

Documento de
Comprovação

18072318001951600000015120210

DECLARACAO DE RESIDENCIA
Documento de
Comprovação

18072318003787600000015120222
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DECLARACAO DO PROPRIETARIO
DO VEICULO

Documento de
Comprovação

18072318005427700000015120231

DOCUMENTO DO VEICULO
Documento de
Comprovação

18072318014255600000015120260

Documentos Comprobatórios Anexos Petição 18072318173447100000015120731

CAT E REQUERIMENTO INSS
Documento de
Comprovação

18072318155910200000015120776

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Documento de
Comprovação

18072318163686200000015120792

DECLARACAO DE AUSENCIA DE
LAUDO DO IML

Documento de
Comprovação

18072318164280000000015120796

DECLARACAO DE RESIDENCIA
Documento de
Comprovação

18072318164953100000015120806

DECLARACAO DO PROPRIETARIO
DO VEICULO

Documento de
Comprovação

18072318165769800000015120817

DOCUMENTO DO VEICULO
Documento de
Comprovação

18072318170436600000015120822

PROCURACAO Procuração 18072318171661500000015120837
Despacho Despacho 18102612050608500000016778815
Petição pelo Autor Petição 19031115143984900000019163385
Despacho Despacho 19111112393339400000025083156
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800439-60.2018.8 .15 .0581
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: JAILSON ELIAS FERNANDES
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

, em virtude do (Certifico que Atos Normativos Conjuntos TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB medidas de prevenção ao contágio

, a realização da  marcada nestes autos foi , ficando a mesma, de ordem do MM.pelo coronavírus - COVID-19) audiência cancelada
Juiz desta comarca, redesignada para o dia 04/12/2020 às 13h50

Certifico que, ainda de ordem segue o processo para o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)-

SEMANA DA CONCILIAÇÃO 

RIO TINTO, 8 de outubro de 2020
JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail: rio-vuni@tjpb.jus.br

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA

Rio Tinto, 8 de outubro de 2020

Processo nº: 0800439-60.2018.8.15.0581
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro]

AUTOR: JAILSON ELIAS FERNANDES

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito do desta comarca, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) 

fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: JAILSON ELIAS FERNANDES, através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE,

INTIMADA(s)   para comparecer(em) à AUDIÊNCIA designada: Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC RIO TINTO Data:

, 04/12/2020 Hora: 13:50 a qual será realizada por  através do aplicativo , que pode ser instalado novideoconferência ZOOM

celular ou computador, cujo acesso deve ser através do link ou ID e senha que segue:

Entrar na reunião Zoom
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https://zoom.us/j/5563065768?pwd=bW1RMzNuMFRLNFpodmlBSkJPSXZoQT09

 ID da reunião: 556 306 5768

 Senha de acesso: riotinto

OBSERVAÇÕES: 1) Eventual problema de acesso favor entrar em contato com o telefone celular do Fórum de Rio Tinto: (83)
. 2) 99145-4944 Caso a parte não tenha acesso à tecnologia para participar da audiência pelo aplicativo, deve comparecer ao fórum

de Rio Tinto, localizado no endereço supra, no dia e hora da audiência.

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e transigir, bem como, que o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC). 

Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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 ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RIO TINTO

 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail: rio-vuni@tjpb.jus.br

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA

 

 Rio Tinto, 8 de outubro de 2020

 

 Processo nº: 0800439-60.2018.8.15.0581

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro]

 AUTOR: JAILSON ELIAS FERNANDES

 

  Ao (à)

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS,
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-001

 

Num. 35266466 - Pág. 1



De ordem do MM. Juiz de Direito do desta comarca, citoCentro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) 
Vossa Senhoria para tomar ciência dos autos da ação supra, movida contra si, conforme cópia da inicial disponível pelo link

, em cujo feito foi designada audiência abaixo Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC RIO TINTO Data: 04/12/2020 Hora:
, a qual será realizada por , que pode ser instalado no celular ou13:50 videoconferência através do aplicativo ZOOM

computador, e portanto intimo Vossa Senhoria para comparecer acompanhado de advogado, devendo o acesso à audiência ser
realizado pelo link:

Entrar na reunião Zoom

https://zoom.us/j/5563065768?pwd=bW1RMzNuMFRLNFpodmlBSkJPSXZoQT09

ID da reunião: 556 306 5768

Senha de acesso: riotinto

OBSERVAÇÕES: 1) Eventual problema de acesso favor entrar em contato com o telefone celular do Fórum de Rio Tinto: (83)
. 99145-4944 2) Caso a parte não tenha acesso à tecnologia para participar da audiência pelo aplicativo, deve comparecer ao fórum

de Rio Tinto, localizado no endereço supra, no dia e hora da audiência.

Fica advertida Vossa Senhoria de que o não comparecimento importará em REVELIA e considerar-se-ão verdadeiras as alegações
iniciais, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz, e será proferido julgamento de plano e, ainda, que foi concedida a
inversão do ônus da prova em favor da parte autora, conforme art. 6º, inciso VIII, do CDC.

Sendo assim, fica V. Sa. devidamente citada e intimada, para todos os termos do processo.

  Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

Num. 35266466 - Pág. 2



[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Chave de acesso""Número do documento"

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18071121354217400000014922807
Juntada de Documentos Comprobatórios Petição 18072318122550600000015119232
RG CPF E COMPROVANTE DE
RESIDENCIA

Documento de
Identificação

18072317552244300000015120046

BOLETIM DE OCORRENCIA
POLICIAL

Documento de
Comprovação

18072317555198000000015120069

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
Documento de
Comprovação

18072317560668800000015120079

CARTA DPVAT JAILSON ELIAS 1
Documento de
Comprovação

18072317562358400000015120090

CARTA DPVAT JAILSON ELIAS 2
Documento de
Comprovação

18072317564030300000015120097

ATESTADO MEDICO
Documento de
Comprovação

18072317565532100000015120107

RECEITUARIO MEDICO
Documento de
Comprovação

18072317571020000000015120114

LAUDO MEDICO E PRONTUARIO
PARTE 1

Documento de
Comprovação

18072317572375700000015120117

LAUDO MEDICO E PRONTUARIO
PARTE 2

Documento de
Comprovação

18072317574462300000015120127

RELATORIO DE CIRURGIA 1
Documento de
Comprovação

18072317582608200000015120142

RELATORIO DE CIRURGIA 2
Documento de
Comprovação

18072317591381900000015120169

RESUMO DE ALTA
Documento de
Comprovação

18072317593120100000015120180

AUTORIZACAO DE PAGAMENTO
Documento de
Comprovação

18072318000883100000015120208

DECLARACAO DE AUSENCIA DE
LAUDO DO IML

Documento de
Comprovação

18072318001951600000015120210

DECLARACAO DE RESIDENCIA
Documento de
Comprovação

18072318003787600000015120222

DECLARACAO DO PROPRIETARIO
DO VEICULO

Documento de
Comprovação

18072318005427700000015120231

DOCUMENTO DO VEICULO
Documento de
Comprovação

18072318014255600000015120260

Documentos Comprobatórios Anexos Petição 18072318173447100000015120731

CAT E REQUERIMENTO INSS
Documento de
Comprovação

18072318155910200000015120776
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AUTORIZACAO DE PAGAMENTO Documento de
Comprovação

18072318163686200000015120792

DECLARACAO DE AUSENCIA DE
LAUDO DO IML

Documento de
Comprovação

18072318164280000000015120796

DECLARACAO DE RESIDENCIA
Documento de
Comprovação

18072318164953100000015120806

DECLARACAO DO PROPRIETARIO
DO VEICULO

Documento de
Comprovação

18072318165769800000015120817

DOCUMENTO DO VEICULO
Documento de
Comprovação

18072318170436600000015120822

PROCURACAO Procuração 18072318171661500000015120837
Despacho Despacho 18102612050608500000016778815
Petição pelo Autor Petição 19031115143984900000019163385
Despacho Despacho 19111112393339400000025083156
Expediente Expediente 20040119255292500000028492229
Carta Carta 20040119255364200000028492231
Certidão Certidão 20100813033573500000033697361
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